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Justica autoriza conselho a negar registro de medico

18/07/2005

O Conselho Regional de Medicinado Espirito Santo pode rejeitar o pedido de registro de um médico na qualificacéo de
especiaistaem Medicina Estética. A decisdo € do desembargador Frederico Gueiros, do Tribunal Federal da 22 Regido
(RJeES). Ele suspendeu decisdo da Justica Federal de Vitoria, que havia determinado que o CRM capixaba fizesse 0
registro.

O CRM sustentou que Medicina Estética ndo é reconhecida como ciéncia médica. Ja o médico alegava que concluiu com
éxito o curso de pés-graduacdo em Medicina Estética da Escola de Medicina da Fundac&o Técnico-Educacional Souza
Marques. O médico alegou, ainda, que o curso foi reconhecido pelo Ministério da Educacéo, nostermosdalei de
Diretrizes e Bases da Educacdo Nacional. As informacdes séo do TRF da 22 Regido.

O médico entrou um Mandado de Seguranga em primeirainstancia, onde conseguiu a sentenca favoravel. Por conta disso,
0 CRM pediu a Suspensdo de Seguranca ao Tribunal Regional Federal e obteve liminar. O mérito do caso ainda ser&
julgado pelo Tribunal.

O Conselho afirma que para adquirir o titulo de especialista o profissional deve cumprir um programade residéncia
meédica que funciona como uma pés-graduacdo, na qual o médico recebe o treinamento especifico para a especialidade em
instituicdes de salde credenciadas pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

O CRM aegou que a exigéncia constariada L el 6.932/81 e que ndo seria cumprida pel os cursos de M edicina Estética.
Além disso, a entidade argumentou que somente seriam reconhecidas as especialidades meédicas listadas nas resolugdes do
Conselho Federal de Medicina 1.634/2002, 1.666/2003 e 1.763/2005 e que a M edicina Estética também nao estaria
incluida nessas normas.

Especializacdo questionada

O desembargador Gueiros destacou que a Constituicéo Federal assegura o livre exercicio da profissdo, sendo que o
reconhecimento de especialidade deve ser definido pelalei, no caso a 6.932/81. Ele entendeu que se exigénciando
for observada hé o risco de grave lesdo a ordem e a salide publicas.

“Sobreleva notar que um curso de pés-graduacado lato sensu ndo habilita médico nenhum a se tornar especiaista,
diversamente da residéncia médica, que esté atrelada a observancia de requisitos especificos definidos pela Lei 6.932/81,
cujo escopo do legislador foi certamente o de garantir aregularidade e a seguranca do exercicio profissional daMedicina,
atividade que, por sua notoria relevancia, apresenta reflexos inexoraveis na salide da populagdo”, decidiu o
desembargador.

Gueiros ressaltou que o fato do MEC ter autorizado o curso de Medicina Estética ndo desobriga o cumprimento da
exigéncialegal referente aresidéncia médica. Para o desembargador, se isso fosse permitido haveria o risco de
proliferarem cursos que ndo exijam a capacitacao técnica necessaria do profissional de Medicina.
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